
CONTRA TO SOCIAL 
PADRE PIO COMERCIO QE COMBUSTIVEIS L TOA 

,Ji:)f-\0 PAULO CARNEIRO LIMA, brasileiro. casado em reg;me de separação total d2 Ler'''· .na;o• 

·'"'rarc;ante. nascido em 16/01/1981, natural de. Fortaleza~ Ce. portador da C! n°. 98002256879 

SSP~CE e CPF 852.873.183-91, residente e domiciliado a Rua Tomás Pompeu. 111. Apto 1900. 

<'Mtr<e!os, Cep 60160~080 Fortaleza/Ce; e 

Ci'-f'~ILA LIMA CAVALCANTE, brasileira, solteira, maior, univ~rs;tana. nasc;da em 01/11/1989 

.;aet;ral Je Fortaleza ~ Ce, portadora da C I n°. 2001002371633 SSP-CE e CPF 029.202.403-74. 

<e::,ei1te 2 domicil;ada na Rua Tomas Pompeu. 111, Apto 1900, Meireles. Cep 60160-0BO 

!- c--tr1i:~za/Ce, resolvem constituir uma sociedade !imitada mediante as seguintes cláusulas 

[';\DENOMINAÇÃO SOCIAL E NOME DE FANTASIA 

1\ sociedade adotará a denomtnação social de PADRE PIO COMERCIO DE 

e:)MBUSTIVEIS L TOA e o nome de fantasia POSTO PADRE PIO para o estabelecimento 

C/, SEDE SOCIAL 

il _A_ soc1edade terá sede à Rua Dr. Alísio Mamede. 463. Vaqota Cep 60175-310 

CC OBJETO SOCIAL 

fl1 J:1. soc1edade tem como objetiVO social· Comércio Varejista de CombustíveiS e Lubrificantes 

'_ c1d tJe Ccnveniênc1a 

DO C ·'\PIT !\L SOCIAL 

11/ O capital soc;al é de R$ 10.000,00, reprasentado por 10.000 m;l quotas de va1or F'<S -, c,J 

r_:-c_,~LJ. ç,sSin-1 distribuídos . 

• !CiOS 

,iOAO PAULO CARNEIRO LIMA 

CM,1lU\ LIMA CAVALCANTE 

TOTAL 

0;\ i'ORMA DE 1'-ITEGRAUZAÇÃO 

QUOTAS 

100 

9.900 

10.000 

% TOTAL 

1% 100,00 

99% 9.900.00 

100% 10.000,00 

'/ O cap1tai social foi totalmente integralizado no ato pelos sócios ern moeda corrente no P:=Jis 
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. " ''fSPONSABILIDADE DO SÓCIO 

J! A responsabilidade de cada sÓCiO é restr1ta ao valor de suas quotas de cap1t<1l mas todos 

c.spo<•dendo solidanamente pelo capital soc1al (art 1052 CC/2002) 

f'l', FORMA DE ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

\f!! A. SOCiedade será administr(ild3 8 ree_resentada atiVa 8 passivamente. jlldiCid; n 

· ,,,a,udtct31rnente por CAMILA LIMA CAVALCANTE, com amplos poderes e atributcões c1e 

.· _ _] o::!11straaora. autorizado o uso do nome empresarial, vedado. no entanto. em at1v1daaes 

::::.r :.:mha~.:; ao Interesse soctal ou assumir obngações seja Em favor de qualquer dos quottstu ou 

~;;, DiSSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

V! H i\ scc1edade se dissolverá nos casos previstos em le1 ou por vontade dos sÓCIOS 

::;,o,s FILIAIS E SUA EXTINÇÃO ., ,"'., sociedade não possui fil1ais. podendo, no entanto. para absorver o seu desen'Jolvu11ento 

.• !):r;· 2tl""i qu<:>~squer localidades do país 

/ As filtats serão extintas nas seguintes hipóteses 

\ JcL•tTencic a extinção do estabelecimento sede. ou por vontade da mato na dos sóctos 

DO J~!ICIO DAS ATIVIDADES 

Y.í As attvtdades da empresa terá inicio nd data de registro na JUnta Cornercinl 

DC' Pf<AZO De DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

;t:\1 O pr::Jz.o de duração da sociedade é por tempo 1ndeterrntnado 

C·C EX:õRCICIO SOCIAL 

· .'<11: O exercicto coincidirá com o ano ctvll Anualmente. a 31 de dezembro será lev'antado ~:tr 

·~dir:;·,ce; g . .;:~ai e as demais demonstrações contábets. Os prejuízos serão suportados pelos soctDs 

e j) :.-::~íÇ30 de suas respectivas participações sociaiS. Os lucros serão Objetos de deiiberac:ú_; 

_;:..u-'·~~-:. ::1 :::ua utiltzêlção, em reunião com os sóc1os. e em caso de decis21o por distribuição. se~·acJ 

, .;~;p'2:tacios os percentuais de participação social, sem preJuízo das disposições leÇJ81S apltCé.~veis ;1 

:--:o:1t~no em vigor na época das referidas transações 

[ltl /\LIENAÇÃO DAS PARTICIPAÇÕES 

XIV ;\s partlctpações soc1ars só poderão so altenadas a tercetros se autonzadas pela matona <Ja 

~o(;ir:d<-Jde. Oesejandc um sóc1o ret1rar-se da sociedade. sua partiCipação será Gbsorvtda oetos 

:óciOS remanescentes, respeitando a proporcionalidade de suas quotas. 
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. ' . 
C;\ lNCAPACIDADE E MORTE DOS SOCIOS 

~<V No caso de morte de um dos sócios a sociedade não s'e dtssolverá, conttnuando com os 

':iOC!OS sobreviventes e os herdeiros de "de cujos". Caso não haja acordo entre c.-:; 's-:-:;o~ 

n~:.,~mescentes e os herdeiros do sócio falecido para a continuação da soctedade. os t1averes 

st-.'1-f'io apLJrados com base em um balanço especialmente levantado para este fim. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

XVI- O contrato social poderá ser reformulado no tocante a admtnistração e as demats 

ciáu"t>ulas. serão feitas através de aditivo e sempre por maioria dos sócros 

DO FORO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

;:Vil- Ftca eletto para dirimir dúvidas e resolver os conflitos oriundos deste instrumento foro da 

:--.·Jf~·l:=l!-ca de Fortaleza, estado do Ceará. com renúncia a qualquer outro. por privilegiado que seja 

XVi!J- É vedado aos sócios dar fianças, avais. endossos. ou garantia de qualquer natureza. em 

•. ome da sociedade e a favor de terceiros. 

XIX-· Os casos omissos neste ins~rumento, serão resolvidos de conformidade com as 

-J:s;-;o~~~cões legais aplicáveis a espécie, 

'.J::: ;\cJmm1stradores declaram que não estão condenados por nenhum cr1me. cuJa pena vede o 

·Cx"ICÍCIO da adrn1n1stração de sociedade empresarial (art 1011 § 1'. do CC/2002) 

E por estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) v1as de 1qua; tt.:c: 
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J ....... _ .l_;:-·.·. i _L...;...___. .. , ..__..._...... .... :::-. ::;L!..:.·'~' 

Francisco· Rodney pinhetro dos Santos 
RG 94027006237 SSPICEf 
CPF 615.726.243-53 , 

201? 
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